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EDITAL DA CAMPANHA – AMIGO FÓRMULA 2026
Dispõe sobre condições para concessão de desconto para a campanha AMIGO FÓRMULA 
2026 nos cursos oferecidos pelo Colégio Fórmula para o ano letivo de 2026.

DO OBJETO

1) O presente edital tem como finalidade estabelecer procedimentos que regulamentam os descontos da
campanha AMIGO FÓRMULA 2026 com vistas à concessão de descontos aos alunos que atenderem
aos requisitos deste edital.

2) O desconto concedido na campanha é um benefício implementado por mera liberalidade do Colégio
Fórmula, por esse motivo, não gera direito adquirido ou expectativa de direito aos candidatos
participantes, podendo ser cancelado a qualquer momento pela Instituição, unilateralmente, sem prejuízo
de continuidade dos mútuos já concedidos, desde que observadas as regras deste edital.

3) De acordo com os critérios institucionais, bem como a disponibilidade financeira e orçamentária, o
Colégio Fórmula, reserva-se o direito de limitar a quantidade de vagas para concessão do benefício e
não os aplicar nos casos em que não houver total satisfação dos requisitos citados nesse edital.

DAS REGRAS

4) O desconto da campanha é destinado aos alunos do Colégio Fórmula matriculados no ano de 2025 que
indicarem novos estudantes para os cursos oferecidos no ano letivo de 2026.

5) Será concedido o percentual de 5% (cinco por cento) para cada estudante indicado que efetivar a
matrícula no Colégio Fórmula para o ano de 2026.

6) Por efetivação da matrícula entende-se, cumulativamente, a assinatura do contrato de prestação de
serviços educacionais para o ano de 2026 pelo responsável financeiro do novo aluno matriculado e a
realização do pagamento da primeira parcela da anuidade escolar.

7) Para que o desconto da campanha permaneça válido, o estudante indicado deverá permanecer
matriculado durante todo o ano letivo de 2026, sob pena de perda do desconto.

 a. Caso o estudante indicado rescinda antes do término do ano letivo de 2026, o desconto concedido
 ao estudante beneficiado será cancelado na parcela do mês subsequente ao pedido de rescisão
 do estudante indicado.

8) O desconto será concedido ao indicante a partir da segunda parcela, com vencimento em fevereiro de
2026, desde que o aluno indicado tenha a matrícula efetivada, que se dará após o pagamento da primeira
parcela, e permaneça matriculado no ano letivo de 2026.

9) O desconto total do aluno não ultrapassará os 50% (cinquenta por cento), considerando o desconto
por plano escolhido, desconto de irmãos, ou outros que possam existir, somados, independentemente se
o beneficiário indicar mais de 10 (dez) novos estudantes.

10) O aluno indicado poderá pertencer ao mesmo grupo familiar. Considera-se grupo familiar, familiares de
1º grau, ou pessoas que morem em um mesmo domicílio.



2026
11) O estudante indicante deve estar com a 2ª parcela adimplente para a efetivação da concessão do
desconto por indicação.

12) Os descontos previstos neste edital incidirão exclusivamente sabre as parcelas da anuidade escolar, 
para a modalidade regular, nos limites estabelecidos no item 9, não incidindo sobre passeios, atividades
extracurriculares, recreativas, culturais, integral, material didático de uso individual e obrigatório, taxas,
uniformes, entre outros.

13) O desconto por indicação será válido para pagamentos realizados até o vencimento da parcela.

14) Para que o aluno usufrua do benefício é necessário que a indicação de um novo estudante seja 
registrada por meio do preenchimento do formulário de indicação de novos estudantes, disponível no site 
do Colégio Fórmula pelo link (http://www.colegioformula.com.br/amigo).

15) É de responsabilidade exclusiva do responsável legal e/ou financeiro o preenchimento correto e 
verídico das informações solicitadas no formulário de indicação de novos estudantes.

16) As informações prestadas no formulário de novos estudantes, serão validadas pelo Colégio Fórmula e, 
constatada qualquer divergência, o benefício poderá ser indeferido.

INDEFERIMENTO DA CONCESSÃO

17) Caso não haja atendimento dos requisitos estabelecidos nos itens 7 e 11 deste edital, o Colégio Fórmula
poderá indeferir a concessão do benefício.

DA VIGÊNCIA

18) Por mera liberalidade do Colégio Fórmula, o benefício será válido exclusivamente para o ano letivo de
2026.

19) Ressalta-se que o desconto por indicação de novos estudantes é a partir da 3ª parcela a 12ª parcela da
anuidade escolar, não sendo válido para a 1ª e 2ª parcela ou renovável para anos letivos seguintes.
 a. O desconto será inserido nas parcelas, considerando a data de solicitação realizada pelo
 responsável financeiro através do formulário, não havendo retroatividade e a partir da 3ª parcela.

20) Em nenhuma hipótese o desconto por indicação incidirá sob a 1ª e 2ª parcela, sendo válido a partir da
3ª parcela da anuidade escolar de 2026.

21) O período de indicação de novos estudantes será de 21 de julho de 2025 até 28 de fevereiro de 2026.

CUMULATIVIDADE COM OUTROS BENEFÍCIOS

22) O Desconto por indicação de novos estudantes é cumulativo com outras formas de benefícios,
respeitando o limite total de descontos acumulados de 50% (cinquenta por cento).

23) Não há possibilidade de transformação dos benefícios em pagamento de valor, em espécie, nem
substituição em outra forma de benefício ou vantagem.

24) O benefício será de uso pessoal, intransferível e só poderá ser usufruído na forma e condições previstas
neste edital.
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DO CANCELAMENTO DO BENEFÍCIO

25) Se constatada a qualquer tempo, inidoneidade nas informações prestadas, o benefício será cancelado
sendo exigido o pagamento de todos os benefícios concedidos até a data do cancelamento.

26) Caso o aluno interrompa seu curso por qualquer motivo, o benefício em usufruto será cancelado.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

27) Em caso de dupla indicação, valerá o indicante que registrou primeiro no formulário de indicação.

28) Os casos omissos serão resolvidos individualmente pela direção geral do Colégio Fórmula.

Direção
Colégio Fórmula


